
 
 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22/03/2020 

 
 
 
 
 
 
 
Aos 22 dias do mês de março do ano de 2020, às 10h10min reuniram-se na sede da 
empresa acordante sito, em sua sede CONSOLI E CIA LTDA ME, localizada na  Rua 
das Acácias 1520 – Jardim Imperial – Paranaíba/MS, CEP 79500-000, inscrita no 
CNPJ sob nº: 14.216.605/0001-29, representado por, seu representante e empresário 
Nathan Consoli, inscrito no Allan Consoli CPF n. 313.120.098-70, juntamente com as 
representações sindicais da categoria de transporte sendo o Sindicato dos Motoristas 
e Trabalhadores em Transportes Rodoviários e Urbanos de Paranaíba e região, 
inscrito no CNPJ 07.034.031/0001-02, neste ato representado por seu presidente, 
Renato Augustinho Pereira de Souza, bem como o presidente da Federação dos 
Trabalhadores em Transportes do estado do Mato Grosso do Sul, Sr. Samir José da 
Silva, seguindo para a ordem do dia conforme publicado no Jornal Bolsão de Notícias 
vinculado no dia 17 de Março de 2020 para a classe representada pela entidade, com 
a presença da maioria absoluta dos trabalhadores da empresa Triangulo 
Transportadora e Mecanização para por em pauta a negociação de acordo coletivo 
com objetivo de negociar as cláusulas do acordo coletivo com vigência 2020/2022 
como reajuste salarial, jornada de trabalho, benefícios a classe trabalhadora, 
autorizações de descontos das contribuições sindicais e deveres legais de ambas as 
partes, bem como benefícios. Após aberta a solenidade os representantes da classe 
trabalhadora reafirmaram que é necessário manter-se um índice de reajuste acima da 
inflação já que esta foi muito baixa, novamente pediram um reajuste de 5,0% (cinco 
por cento) sobre o valor dos salários já vigentes na empresa. Após o representante da 
empresa alegou que a crise econômica provocada pelo covid 19 os efeitos sobre a 
categoria de transportes foi grande, explicou que devido ao seguimento, e aos 
contratos assinados com a usina na qual prestam serviços o valor analisado como 
possível para reajuste foi a importância de 4,0 % (quatro por cento) assim como a 
empresa onde atua seu irmão e empresário, tal reajuste seria sobre o salário base e 
requereu que o Acordo se estendesse por 2 anos também levando em conta os efeitos 
futuros da crise. O representante do Sindicato da Classe, Sr. Renato pediu novamente 
para que a empresa faça as alterações do salario mínimo anualmente para não haver 
prejuízo, o que imediatamente o empresário concordou. Sobre o valor de reajuste, 
após explicação aos trabalhadores presentes, os mesmos concordaram com os 
pontos suscitados pela empresa, pediu ainda para que seja garantido o reajuste 
desde janeiro para aqueles trabalhadores que mantem o salários mínimo bem como 
mantendo todos os benefícios de seguro de vida e alimentação e ainda as premiações 
aos funcionários que atuam conforme a função designada, estendo o direito a todos 
os trabalhadores nessa situação. Indagados aos empregados presentes se estes 
estariam de acordo, todos levantaram a mão concordando com o reajuste elevado 
pela empresa acordante. Após tal aclamação, decidiu-se manter os benefícios já 
citados e já elencados em acordos anteriores. O presidente da federação ressaltou 
que todos devem autorizar os descontos em contribuições tanto confederativa como 
sindical, e que seria importante manter o valor de 1,5% sobre o salario base na 
confederativa e um dia de labor na sindical próximo a data base. Após perguntou aos 
presentes se todos concordavam com tais contribuições e repasses, sendo por 
aclamação, todos os trabalhadores levantaram a mão e concordaram com tais 
descontos e com as demais medidas trazidas no Acordo. Em seguida foram os 



trabalhos encerrados e lavrada a presente ata, que vai assinada pelos representantes 
das categorias desta AGE, e lista de presença de todos os demais associados e 
membros da categoria presentes na assembleia, sendo esta encerrada às 10h45min. 
 
 
 
 
 
Paranaiba – MS, 22 de março de 2020. 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lista dos Trabalhadores presentes em anexo. 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

 


